
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.674-A, DE 2019 
(Do Sr. Marcelo Moraes) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que "Altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências"; 
tendo parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação, com substitutivo 
(relatora: DEP. JANDIRA FEGHALI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
CULTURA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5674-A/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, de 

modo a excepcionar das ofensas aos direitos autorais a reprodução de monumentos 

ou edificações de interesse turístico.  

Art. 2º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. ................................................ 

.............................................................. 

VIII – a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de 

obras preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando 

de artes plásticas, sempre que a reprodução em si não seja o objetivo 

principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal da 

obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 

interesses dos autores; e 

IX – a exploração comercial de reprodução, estilizada ou não, em 

fotografias, miniaturas ou adereços, de monumentos ou edificações, 

desde que efetuada com fins de divulgação turística. (NR)” 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O turismo é hoje um dos setores econômicos mais pujantes em todo o 

mundo e o estímulo à atividade turística é especialmente importante para nosso país por 

três razões. Em primeiro lugar, por contarmos com a matéria-prima fundamental das 

grandes potências turísticas: nossas incomparáveis belezas naturais, nosso povo 

naturalmente hospitaleiro e a ausência de tensões políticas, religiosas ou étnicas. Em 

segundo lugar, pela capacidade do turismo de impulsionar outros setores econômicos, na 

indústria, no comércio e nos serviços. Em terceiro lugar, pelo fato de o turismo ser grande 

gerador de empregos nos segmentos mais jovens e menos qualificados da força de 

trabalho, justamente aqueles em que os índices de desemprego são mais elevados.  

Exemplo deste último aspecto é o grande número de artesãos e 

comerciantes que tiram seu sustento da fabricação e da venda de suvenires nos pontos 

turísticos. A confecção e a comercialização de reproduções – sob a forma de estatuetas, 

miniaturas, adereços e fotografias – de monumentos e edificações de interesse turístico 

são atividades que envolvem expressivo contingente de trabalhadores.  

A legislação vigente – especialmente, a Lei nº 9.610/98 –, no entanto, 

exige que o comércio dessas reproduções dependa de autorização prévia e expressa do 

detentor do direito autoral. Desta forma, inviabiliza-se financeiramente a atividade legal de 

milhares de pessoas que vivem da divulgação de atrativos turísticos. Em consequência, 

apena-se a própria indústria turística brasileira, já que as reproduções desempenham 

importante função na divulgação turística nacional e internacional. 
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Desta forma, nossa iniciativa busca excepcionar da ofensa aos direitos 

autorais a exploração comercial de reprodução, estilizada ou não, em fotografias, 

miniaturas ou adereços, de monumentos ou edificações, desde que efetuada com fins 

de divulgação turística. Acreditamos que a adoção desta medida trará a tranquilidade 

legal e financeira para os milhares de brasileiros e de brasileiras que, dia após dia, 

reproduzem e dão a conhecer nossos inúmeros atrativos turísticos. 

Por todos estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares 

Congressistas para a aprovação desta proposta.  

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2019. 

Deputado MARCELO MORAES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  
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III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 5.674, DE 2019

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998, que “Altera, atualiza e consolida a
legislação sobre direitos autorais e dá outras
providências”.

Autor: Deputado MARCELO MORAES.

Relatora: Deputada JANDIRA FEGHALI.

I - RELATÓRIO

O projeto de Lei  em análise,  de  autoria  do  nobre Deputado

Marcelo  Moraes,  visa  alterar  a  Lei  nº  9.610/1998,  que  trata  dos  direitos

autorais.

A  tramitação  dá-se  conforme  o  disposto  no  art.24,  II  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

A  apreciação  é  conclusiva  por  parte  desta  Comissão  de

Cultura.

Cumpridos  os  procedimentos  e  esgotados  os  prazos,  não

foram apresentadas emendas à proposição.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

A proposição em tela propõe alterar a redação do inciso VIII do

art. 46 da Lei de Direitos Autorais, além de acrescentar novo inciso IX.

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jandira Feghali
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215834956400
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2

Esses  dispositivos  tratam  de  hipóteses  que  não  constituem

ofensa a esses direitos.

A redação proposta para o inciso VIII  é a mesma da lei  em

vigor.  Propomos  pequena  mudança  de  texto,  substituindo  a  expressão  “

reprodução” por “utilização”.

O  inciso  IX  proposto  pelo  nobre  autor  já  está  contido  e

contemplado no inciso VIII  -  a utilização de imagens de obras para fins de

divulgação turística quando não é o objetivo da obra nova ou do substrato de

sua divulgação.

Propomos  novo  inciso  IX  que  atende  a  necessidade  das

pessoas  com  deficiência,  na  medida  em  que  considera  que  não  constitui

ofensa  aos  direitos  autorais  a  reprodução,  a  tradução,  a  adaptação,  a

distribuição, a comunicação ao público, a colocação à disposição do público e

quaisquer outras utilizações de obras  para uso exclusivo de pessoas com

deficiência mediante quaisquer formatos acessíveis, na medida exigida para

efetivar o pleno acesso à fruição da obra e desde que não haja intuito de lucro”.

Posto isso, o voto é favorável ao Projeto de Lei nº 5.674, de

2019, nos termos do anexo substitutivo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada JANDIRA FEGHALI

Relatora

2021-8185
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jandira Feghali
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215834956400
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COMISSÃO DE CULTURA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.674, DE 2019

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998, que “Altera, atualiza e consolida a
legislação sobre direitos autorais e dá outras
providências”.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de

1998, de modo a excepcionar das ofensas aos direitos autorais a utilização, em

quaisquer obras, de trechos de obras preexistentes e a utilizações de obras

para uso exclusivo de pessoas com deficiência mediante quaisquer formatos

acessíveis.

Art. 2º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 46. ..............................................................................

............................................................................................

VIII  -  a  utilização,  em quaisquer  obras,  de trechos de obras
preexistentes,  de  qualquer  natureza,  ou  de  obra  integral,  quando  de  artes
visuais, na medida justificada para o fim a atingir, sempre que essa utilização
não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração
normal  da  obra  utilizada  nem  cause  prejuízo  injustificado  aos  legítimos
interesses dos autores;

IX - a reprodução, a tradução, a adaptação, a distribuição, a
comunicação  ao  público,  a  colocação  à  disposição  do  público  e  quaisquer
outras  utilizações  de obras  para  uso exclusivo  de pessoas com deficiência
mediante  quaisquer  formatos  acessíveis,  na  medida  exigida  para  efetivar  o
pleno acesso à fruição da obra e desde que não haja intuito de lucro;” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jandira Feghali
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215834956400

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

07
/2

02
1 

14
:0

1 
- C

CU
LT

PR
L 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 5

67
4/

20
19

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5674-A/2019 

 
  

4

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada JANDIRA FEGHALI

Relatora

2021-8185
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jandira Feghali
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215834956400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 5.674, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação,  com
substitutivo,  do  Projeto  de  Lei  nº  5.674/2019,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,
Deputada Jandira Feghali. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Alice Portugal - Presidenta, Alê Silva, Alexandre Padilha, Áurea
Carolina,  Benedita  da  Silva,  David  Miranda,  Jandira  Feghali,  Lídice  da  Mata,  Luiz
Lima, Luizianne Lins, Tiririca, Túlio Gadêlha, Alexandre Frota, Darci de Matos, Diego
Garcia, Paulo Teixeira, Professora Rosa Neide e Tadeu Alencar. 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2021. 

Deputada ALICE PORTUGAL 
Presidenta 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alice Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219564113000
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CÂMARA D            CÂMARA DOS DEPUTADOS                         

COMISSÃO DE CULTURA

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.674, DE 2019

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998, que “Altera, atualiza e consolida a
legislação sobre direitos autorais e dá outras
providências”.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de

1998, de modo a excepcionar das ofensas aos direitos autorais a utilização, em

quaisquer obras, de trechos de obras preexistentes e a utilizações de obras

para uso exclusivo de pessoas com deficiência mediante quaisquer formatos

acessíveis.

Art. 2º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 46. ..............................................................................

............................................................................................

VIII  -  a  utilização,  em quaisquer  obras,  de trechos de obras
preexistentes,  de  qualquer  natureza,  ou  de  obra  integral,  quando  de  artes
visuais, na medida justificada para o fim a atingir, sempre que essa utilização
não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração
normal  da  obra  utilizada  nem  cause  prejuízo  injustificado  aos  legítimos
interesses dos autores;

IX - a reprodução, a tradução, a adaptação, a distribuição, a
comunicação  ao  público,  a  colocação  à  disposição  do  público  e  quaisquer
outras  utilizações  de obras  para  uso exclusivo  de pessoas com deficiência
mediante  quaisquer  formatos  acessíveis,  na  medida  exigida  para  efetivar  o
pleno acesso à fruição da obra e desde que não haja intuito de lucro;” (NR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alice Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212973193700
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FIM DO DOCUMENTO 

2

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2021.

Deputada ALICE PORTUGAL

Presidenta
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alice Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212973193700
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